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EDITAL 30/2019
 1º CONCURSO DE POESIA DO IFSULDEMINAS –

CAMPUS POUSO ALEGRE

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus Pouso
Alegre, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a chamada para o 1º Concurso de Poesia do
IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre, associado à 1ª  FLIF - Feira Literária do IF - Campus Pouso Alegre.

CAPÍTULO I – DO OBJETIVO
1.1   – Este edital tem o objetivo de estabelecer normas para o recebimento de propostas para o 1º Concurso de
Poemas do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre, concurso cultural que será realizado pela Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
 
1.2   – Considera-se poema o gênero textual que tem por intenção fundamental a transmissão de uma visão de
mundo subjetiva, marcada pelo trabalho com a linguagem. Geralmente, o poema encontra-se estruturado em
versos que se organizam em estrofes, apresenta rima e métrica. Todavia, há poemas sem métrica, sem rima,
que se aproximam da prosa por apresentarem um aspecto narrativo. Em todo caso, um dos fundamentos do
gênero é o trabalho com a linguagem, marcada pela escolha e recriação vocabular, construindo, assim, uma
estética poética. São elementos que ajudam a caracterizar esse gênero textual: a sonoridade, o ritmo, a rima, a
métrica, a presença de figuras de linguagem, os neologismos, a construção imagética.  
 
CAPÍTULO II – DOS PARTICIPANTES/PROPONENTES

2.1 - Poderão inscrever propostas para a participação no Concurso de Poemas do IFSULDEMINAS – Campus
Pouso Alegre:
a) alunos do IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre devidamente matriculados no 2º semestre de 2019, na
modalidade Técnico Integrado, Técnico Subsequente ou Curso Superior.
b) alunos das escolas públicas da cidade de Pouso Alegre devidamente matriculados no 2º semestre de 2019,
que estejam cursando o Ensino Médio ou o Ensino Fundamental – anos finais (5º ao 9º ano).
2.2 - Os participantes menores de 18 (dezoito) anos só poderão se inscrever se apresentarem autorização dos
pais ou responsáveis,  conforme modelo disponibilizado (ANEXO I)

CAPÍTULO III – DA INSCRIÇÃO/APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

3.1 – As inscrições das propostas para o Concurso de Poesia do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre
estarão abertas no período de 02  a 30 de setembro de 2019.
3.1.1 - O participante poderá participar com apenas 1 (um) poema inédito, com tema livre e escrita em Língua
Portuguesa, com, no máximo, 1 (uma) lauda, formato WORD anexado ao e-mail, digitadas com espaço 1,5; fonte
Arial e corpo 12; devidamente corrigidas e revisadas.
3.1.2 - Considera-se inédito o poema que não tenha sido divulgado em qualquer meio de comunicação,
inclusive na Internet.
3.2 - A inscrição implicará no reconhecimento e concordância, por parte do proponente, de todas as condições
estipuladas no presente edital.
3.3 - Para fiel cumprimento do prazo para recebimento das inscrições, será considerado inscrito para o concurso
o poema enviado exclusivamente pelo e-mail  concursopoesia.flif.pousoalegre@ifsuldeminas.edu.br contendo todos os
dados e documentação necessária, até o  dia 30 de setembro de 2019, inclusive, apreciando-se a data e hora do
recebimento do e-mail.
3.3.1 - Os documentos referidos neste edital bem como o poema devem ser encaminhados anexos ao e-mail,
conforme indicado no item 4.1.
3.3.2 - No assunto do e-mail inserir “Inscrição concurso de poesia”, e no corpo do e-mail indicar nome completo
do poeta/participante e a categoria em que concorre.
3.4 - Não serão aceitos pedidos de inscrição ou materiais adicionais após a data de encerramento das inscrições.
3.4.1 - Não serão aceitas inscrições que não cumpram as exigências contidas no presente edital.



 
CAPÍTULO IV – DOS DOCUMENTOS

4.1 - Cada proponente deverá preencher enviar e-mail com os seguintes documentos anexos:
a) Ficha de inscrição – Anexo II (Os Campos marcados com * são OBRIGATÓRIOS. O não preenchimento
acarretará em desclassificação).
.b) Cópia do RG do proponente (frente e verso);
c) Poema em formato PDF, identificado com pseudônimo;
d) Autorização dos pais ou responsáveis, caso o proponente seja menor de 18 anos (ANEXO I).

CAPÍTULO V – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E JULGAMENTO

5.1 - Os critérios de julgamento e seleção são prerrogativas exclusivas da Comissão Julgadora do Concurso,
cujas decisões correrão em absoluto sigilo, levando-se em consideração os itens estabelecidos neste edital.
5.2 - Caso o total de propostas apresentadas, em cada categoria, seja igual ou maior que 16 (dezesseis) textos, a
banca examinadora exercerá o direito de selecionar 15 (quinze) poemas para concorrer neste concurso.
5.2.1 – Cada poema será avaliado considerando-se os quesitos abaixo, que serão pontuados, cada um deles, de
0 a 10:
.A. Tratamento redacional - morfossintático, semântico, ortográfico, formal.  
B. Uso de recursos poéticos - figuras de linguagem, recursos imagéticos, ritmo. 
C. Originalidade.
5.2.2 - Após a pontuação de cada quesito, será tirada a média proporcional, somando-se os três valores obtidos e
dividindo-se a soma por três. 
 5.2.3 - O resultado deste cálculo será a Nota parcial de cada poema, por avaliador.
5.2.4 - A Nota Final será obtida somando-se as três notas parciais obtidas pelos poemas.
 

CAPÍTULO VI – DA PREMIAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

6.1 - Será conferida premiação aos três primeiros colocados, em cada categoria:

6.1.1 - Alunos do Ensino Fundamental II – anos finais (5º ao 9º ano) da Rede Pública de Ensino da cidade de
Pouso Alegre:

1º lugar: R$200,00
2º lugar: R$100,00
3º lugar: R$50,00
 
6.1.2 - Alunos do Ensino Médio (1º ao 3º ano) da Rede Estadual de Ensino da cidade de Pouso Alegre, OU do
Ensino Técnico Integrado ao Médio, do Ensino Técnico Subsequente, do Curso Superior do IFSULDEMINAS –
Campus Pouso Alegre:

1º lugar: R$200,00
2º lugar: R$100,00
3º lugar: R$50,00

 
 
CAPÍTULO VII – DIREITOS DE IMAGEM, DIVULGAÇÃO E REGISTRO

7.1. - Os participantes do concurso autorizam, com o ato da inscrição, a Comissão Organizadora do Concurso de
Poesia do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre, bem como a ASCOM, Associação de Comunicação, a
divulgar  imagem, fotos, vídeos e trabalhos na mídia, bem como nos materiais de divulgação a serem produzidos
(livro, folders, cartazes, folhetos etc.).
7.2 - É expressamente vedado aos classificados, por si ou por seus representantes, a citação, menção ou
conexão do poema selecionado com quaisquer patrocinadores ou apoiadores particulares e/ou estranhos ao
Concurso de Poesia do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre

CAPÍTULO VIII – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

8. 1 –A Divulgação do resultado do 1º Concurso de Poesia do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre –
ocorrerá na 1ª FLIF – Feira Literária do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre, em 26 de outubro de 2019, às



11:00.
8.2 – Nesta data serão distribuídos os prêmios e os poetas participantes deste concurso poderão declamar seus
poemas.
8.3 –Na ausência dos concorrentes, os poemas serão declamados por membros da comunidade interna do
IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre.
 
DISPOSIÇÕES FINAIS
Quaisquer esclarecimentos e orientações serão prestados pelo e-mail
concursopoesia.flif.pousoalegre@ifsuldeminas.edu.br

________________________________________________________________

Mariana Felicetti Rezende
Diretora Geral do Campus Pouso Alegre

 ANEXO I
 

AUTORIZAÇÃO DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS
 

Eu, ________________________________________________

(nome completo do pai ou responsável), CPF

__________________________________(do pai ou responsável), autorizo o(a)

aluno(a) ________________________________________, (nome do(a) aluno(a)

concorrente do concurso), aluno(a) da Escola

_________________________________(nome da escola em que o(a) aluno(a) está

matriculado),  a participar do 1º Concurso de Poesia do IFSULDEMINAS – Campus

Pouso Alegre.
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